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MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF E A EMPRESA .............................., OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO PARA ESTRUTURAÇÃO DOS CENTROS INTEGRADOS DE RECURSOS PESQUEIROS E AQUICULTURA DE TRÊS MARIAS E GORUTUBA, LOCALIZADOS RESPECTIVAMENTE NOS MUNICÍPIOS DE TRÊS MARIAS E NOVA PORTEIRINHA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública criada pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de  1974 e alterada pela Lei 9.954 de 06 de janeiro de 2000, CGC nº  00.399.857/ 0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal,  no Setor de Grandes Áreas  Norte (SGAN), Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada  CODEVASF, por seu Presidente ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 00.959.838.30 SSP/BA e do CPF nº 135.259.215-00, residente e domiciliado em Brasília - DF, e pelo Superintendente da 1ª Superintendência Regional, ALDIMAR DIMAS RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº M-274.308, SSP/MG e do CPF: nº 149.203.956-04, residente e domiciliado na cidade de Montes Claros, Minas Gerais e a empresa ................................, com sede na ............................, n.º ......., Bairro ............, na cidade de ..................., Estado de .........................., CEP: ................, CNPJ n.º .........................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ............................., ...................., ............., ..............., inscrito no CPF sob o n.º ............................, RG ......................., ....../......, residente e domiciliado na ........................, nº .........., Bairro ................, na cidade de ............., Estado de ..............., resolvem celebrar o presente Contrato em decorrência da licitação objeto do Edital  nº ......../2010 - Pregão Eletrônico, do tipo “Menor Preço por Item”, nos termos da Resolução n.º ....., de ..../.../2010 da Diretoria Executiva da CODEVASF, constante do Processo Administrativo nº 59510.001545/2010-14, em conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 5.450/2500 e subsidiariamente os dispositivos da Lei nº 8666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento pela CONTRATADA de equipamentos de laboratório destinados à estruturação dos Centros Integrados de Recursos Pesqueiros e Aqüicultura de Três Marias e Gorutuba, respectivamente localizadas nos municípios de Três Marias e Nova Porteirinha, no Estado de Minas Gerais, compreendendo os 28 (vinte e oito) itens seguintes:

Item 1: 01 (uma) CENTRÍFUGA - Centrífuga convencional de bancada. Temporizador digital programável. Rotor de ângulo fixo com capacidade para 12 tubos (mínimo) de 10 ml (mínimo), Tampa hermeticamente selada. Controle de velocidade ajustável, com velocidade de no mínimo 3.400 rpm e força centrífuga de 1.800 x g (mínimo). Livre de troca de escovas. Sistema para a tensão de alimentação em 110 ou 220V ou bivolt.

Item 2: 01 (uma) CENTRÍFUGA - Centrífuga convencional de mesa, Controlada por microprocessador, Motor de indução, Livre de manutenção, Aceleração e frenagem: suave e rápida, Tempo mínimo de frenagem 15 segundos, Rotor de alumínio autoclavável, Baixo ruído, Raio selecionável, Abertura da tampa programável: automática no fim da corrida ou pressionando o botão da tampa, Teclado com display de tempo, velocidade, R.P.M. / R.C.F. (Força Centrífuga Relativa), Tempo de 1 até 99 minutos e intervalos de 1 minuto, Velocidade: intervalos de 100 R.P.M., Força Centrífuga Relativa (R.C.F.): em intervalos de 100xg, Botão para pequenos ciclos: permite alcançar a velocidade máxima ou a selecionada enquanto pressionado, Contador regressivo ajustável por RPM ou até tempo 0 (zero), Armazenagem da última configuração em memória, Indicadores: tampa aberta; centrífuga parada / girando; R.P.M. / R.C.F. selecionado, Tampa motorizada para fechamento, Câmara de centrifugação construída em aço inox, Proteção contra queda da tampa, Ventilada ou refrigerada, Sistema de desligamento quando desbalanceada, Duplo sistema de abertura da tampa para emergência, Rotor não gira até que a tampa esteja fechada, e a tampa não pode ser aberta até o rotor estar parado, Rotor com capacidade para até 4 tubos de 100 ml, porém com a possibilidade de utilizar diversos tipos de rotores e adaptadores, Velocidade até 6.000 rpm e força centrífuga de até 5000xg, 110/220V.

Item 3: 02 (dois) PAQUÍMETROS DIGITAIS - Faixa 150mm/6"; resolução 0,01mm e 0,0005 mm; proteção contra substâncias agressivas; resistência à líquidos refrigerantes e umidade; proteção contra sujeira, pó e outros contaminantes; mostrador LCD de 8mm; sistema de indução linear; superfícies de medição de aço inoxidável temperada; trava de corrediça; bateria 3V de longa duração; conversão milímetro/polegada; zerar o mostrador em qualquer posição; botão liga/desliga;  desligamento automático.

Item 4: 02 (duas) CÂMARAS DE SEDGEWICK-RAFTER - Câmara de contagem de organismos, em microscópio, tipo Sedgewick -Rafter com capacidade de 1 ml,  reticulada, em vidro, com lamínula inclusa. 

Item 5: 02 (dois) DESSECADORES - Dessecador em vidro para vácuo, fundo e tampa com luva. Diâmetro interno 200 mm.

Item 6: 03 (três) GARRAFAS COLETORAS TIPO VAN DORN - Garrafa para coleta de água tipo "Van Dorn" em acrílico com volume de 5 a 6 litros e afundamento do equipamento em comprimento em posição vertical, com dispositivo acoplado para fechamento automático da mesma em metal. Incluindo peça tipo "mensageiro" em aço para desarmamento do equipamento através de corda de nylon.

Item 7: 02 (duas) PIPETAS DE STEMPEL - Pipeta dosadora tipo Stempel com capacidade de 1-2 ml, exterior em vidro ou acrílico, êmbolo central em metal ou material inoxidável.

Item 8: 02 (dois) CHUVEIROS DE EMERGÊNCIA PARA LABORATÓRIO - Chuveiro de emergência com fixação na parede, acionamento manual por alavanca, confecção em aço inox.

Item 9: 01 (um) ANALISADOR DE MERCÚRIO: Composto por material de operação (mínimo de 5.000 amostras), balança eletrônica, microbalança com seis casas, PC, Monitor 19", estabilizador adequado a potência do equipamento, carregador automático para amostras líquidas (mínimo de 40 posições), carregador automático para amostras sólidas (mínimo de 40 posições) e todos os acessórios necessários à instalação, como por exemplo cilindros, válvulas e tubulações. Condições mínimas: 1) O instrumento deve usar um forno de decomposição  para eficazmente queimar todas as amostras e remover todos os contaminantes indesejáveis; 2) O instrumento deverá usar um amalgamador de ouro para coletar todas as espécies de mercúrio; 3) O instrumento deve usar uma lâmpada de mercúrio dedicado  ao espectrofotômetro com o comprimento de onda necessário para quantificar o teor de mercúrio total; 4) Todos os softwares devem funcionar sob Windows ® XP e deve conter um manual on-board, capacidades de calibração para a  terceira ordem , e aplicabilidade para os itens periféricos (carregador automático / balança), sem exigências adicionais; 5) Todo o software tem de suportar o cumprimento de regulamentos federais 21 CFR Part 11; 6) O instrumento deve utilizar oxigênio como gás de combustão e arraste; 7) Este aparelho deve ter um tempo de análise da amostra com menos de seis minutos; 8) Este aparelho deve ser capaz de analisar amostras em um peso da amostra variando  de 10 mg a 500 mg (100 mg nominal); 9) O instrumento não requer o pré-tratamento das amostras antes da análise, o que inclui altas concentrações ou de solubilizações das amostras, antes da análise; 10) O detector do instrumento deverá realizar análises de teor de mercúrio total, com a seguinte variação: 5 ng e 500 ng. Estes limites de quantificação absoluta corresponde a 25 mg e 250 mg de amostra, respectivamente. O Treinamento deverá ser realizado na CODEVASF em duas etapas: 1a Etapa: Treinamento operacional e teoria básica (3 dias); 2a Etapa: Revisão do treinamento inicial e treinamento avançado (5 dias), a ser realizada 5 (cinco) dias úteis após o treinamento a que se refere a 1ª Etapa.

Item 10:  01 (um) ANALISADOR ELEMENTAR CHNS-O: Composto por material de operação (mínimo de 5.000 amostras), balança eletrônica, PC, Monitor 19"", estabilizador adequado a potência do equipamento, carregador automático para amostras líquidas (mínimo de 40 posições), carregador automático para amostras sólidas (mínimo de 40 posições) e todos os acessórios necessários à instalação, como por exemplo cilindros, válvulas e tubulações. Condições mínimas: 1) O instrumento deve utilizar o método de combustão Dumas com detectores  independentes para cada elemento (Termo condutiva para Nitrogênio, infravermelho para Carbono e Hidrogênio e Enxofre); 2) O instrumento deve usar um carrossel rotativo, livre de manutenção e que suporte até 120 amostras; 3)  O instrumento  deve ser compatível com um forno externo de pirólise capza de operar a 1300 °C para determinação de Oxigênio; 4) O instrumento deve ter capacidade de executar as análises para todos os elementos em até quatro minutos. Esse é o tempo total de uma análise, incluindo o tempo de carregamento do carregador automático; 5) O instrumento deve ser capaz de executar análises em macro amostras de até 1g. O tamanho da amostra pode variar dependendo da densidade da amostra, concentração e dos requerimentos metodológicos estabelecidos pelas normas (i.e. ASTM, AOAC); 6) O instrumento deve proporcionar um duplo estágio de combustão no forno e que seja capaz de controlar a temperatura independentemente até 1000oC. O forno deve fornecer uma atmosfera com 100% de Oxigênio o qual será utilizado como gás de arraste; 7) O instrumento deve proporcionar compatibilidade com uma balança externa, impressora e transferência de dados para um computador; 8) O instrumento deve remover a umidade utilizando-se um sistema de resfriamento termo elétrico de duplo estágio; 9) O instrumento deve fornecer um controle detalhado da combustão através de uma célula de monitoramento de infravermelho, independente; 10) O instrumento deve coletar todos os gases gerados pela combustão em um dispositivo chamado Ballast; 11) O instrumento deve utilizar uma pequena alíquota do Ballast para executar todos os processos de  redução e deteção. O hélio é o gás de arraste utilizado na saída do Ballast e na linha de fluxo da célula termo condutiva;12) O instrumento deve ser capaz de proporcionar uma boa acessibilidade frontal para sua operação; 13) O instrumento deve proporcionar compatibilidade com uma balança externa; 14) O instrumento deve utilizar um sistema operacional baseado em Windows® .O software  também deve conter um manual de ajuda e controlar o acesso de  usuários através de senha a fim de monitorar as suas condições de operação. O Treinamento deverá ser realizado na CODEVASF em duas etapas: 1a Etapa: Treinamento operacional e teoria básica (3 dias); 2a Etapa: Revisão do treinamento inicial e treinamento avançado (5 dias), a ser realizada 5 (cinco) dias úteis após o treinamento a que se refere a 1ª Etapa.

Item 11: 01 (um) ANALISADOR DE ÓLEO E GORDURA - Composto por determinador, balança, material de operação (mínimo de 5.000 amostras), PC com CPU DSP dedicada, Monitor 19", estabilizador adequado a potência do equipamento, e todos os acessórios necessários à instalação, como por exemplo cilindros, válvulas e tubulações. Condições mínimas: 1) Não utilizar produtos químicos perigosos; 2) Deve usar o CO2 para SFE extração de gorduras ou de óleos; 3) Deve ter aquecimento controlado variável  com restritor  para controlar o fluxo do efluente do gás  CO2; 4) Deve analisar simultaneamente um mínimo de três amostras de cada vez e ser expansível até 24 amostras de cada vez; 5) Deve ser controlada por PC, utilizando um software no sistema operacional Windows ou por um processador de sinal digital( DSP); 6) Bomba de CO2, controladora de sistema, sistema de refrigeração da cabeça, sistema de extração mecânica devem ser integrados em uma caixa; 7) A calibração dos transdutores de fluxo deve ser automatizado e também a utilização de um contador montado na bomba de CO2, para dar a exatidão e convenientes calibrações. A instalação e o Treinamento deverão ser realizados na CODEVASF, com uma carga horária mínima exigida de 16 horas para o Treinamento operacional, teoria básica e o treinamento avançado. 
Item 12: 02 (dois) AGITADORES DE PENEIRAS: Contendo relógio marcador de tempo; Desligamento automático e programável; Capacidade para 6 (seis) peneiras de 2 (duas) polegadas de altura, mais a tampa e o fundo; Podendo utilizar peneiras redondas de 5 (cinco) ou 8 (oito) polegadas de diâmetro; Reostato para controle das vibrações, eletromagnético; Alimentação bivolt 110/220 Volts, 300 ±150 Watts, 60Hz; Tampa e fundo; 1 (uma) peneira de cada malha ASTM 30, 60, 120, 200, 325 e 500.  
Item 13: 04 (quatro) APARELHOS PARA MEDIÇÃO DA DEMANDA BIOQUÍMICA DE OXIGÊNIO (DBO): Método manométrico, isento de mercúrio, composto por seis ou mais garrafas (500mL) tipo âmbar para seis ou mais amostras; com dispositivos superiores respirométricos e plataforma de agitação magnética indutiva; leitura através de display digital frontal com 4 digitos e LED com 7 segmentos, com memória programada para leitura de 1 a 28 dias (ajustável pelo usuário); permitir leituras diárias e diretas sem a necessidade de aplicação de fator de conversão dos seguintes parâmetros: BOD mg/l O2, volume da amostra, duração, tempo de medição (seleção/controle através de painel frontal) faixa de medição de 0 a 4.000 mg/l (0-40, 0-80, 0-200, 0-400, 0-800, 0-2000 e 0-4000) relógio integrado (tempo real), classe de proteção (sensor) IP 54, material de construção abs reconhecimento eletrônico da temperatura (os sensores só iniciam a medição após a temperatura estabilizar em 20°C; completo com manual de instrução em língua portuguesa, 3 pilhas alcalinas tipo "c" funcionamento em 230v/50-60hz aplicações: DBO 5, DBO 7, OECD 301. Soluções, reagentes e acessórios necessários para análise de no mínimo 1.000 amostras.   

Item 14: 01 (um)  KIT MICROBIOLÓGICO PARA COLIFORMES: Kit microbiológico para análise de coliformes totais, fecais e salmonela. Especificação: Analisa coliformes totais, fecais e salmonela, mínimo detectável de 60 UFC/100 Ml. Análise quantitativa; Fácil manuseio; - Diluição possível de ser realizada na própria embalagem;- 1 ano de validade do meio de cultura a temperatura ambiente; Soluções, reagentes e acessórios necessários para análise de no mínimo 1.000 amostras.

Item 15: 02 (duas) INCUBADORAS DBO MICROPROCESSADA: Volume mínimo interno de 130 litros; Alimentação: bivolt, 110 ou 220, V; Potência: 150 a 300 watts;Freqüência: 50 / 60 Hz; Proteção: Fusível de vidro pq; Classe de Isolamento: IP 45;Controle de Temperatura: Amplitude de trabalho: 0,5 ºC; Temperatura mínima: -0,2 ºC; Temperatura máxima: 55 ºC; Temperatura de trabalho: 0-40 ºC ± 1,0; Gabinete Metálico: Caixa em polímero ABS alta resistência; Manual de instruções em português; Garantia mínima de 1 ano.

Item 16: 02 (duas) MINI ESTUFAS MICROBIOLÓGICA: Controle de temperatura de 20 - 65°C; Potência mínima de 50 Watts; Capacidade para 30 amostras de Análise Microbiológica; Garantia mínima de 1 ano.

Item 17: 01 (um) MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPICO. Taxa de zoom: 1:12,86; amplitude de zoom: 0,7-9 vezes. Diâmetro máximo do campo 104,8 mm (com objetiva de 0,3x). Adaptador de ocular único para máquina fotográfica. Adaptador para câmara clara. Objetivas parafocais com aumentos de 0,5, 1,0, 1,2; oculares com aumentos de 10x e 20 x. Com mudança de magnitude contínua até 40x ou mais. Iluminador de luz fluorescente refletida. Entradas de feixes luz inferior e inferior. Acessórios que permitam o perfeito funcionamento do equipamento nas funções: observação, câmara clara e máquina fotográfica.

Item 18: 01 (um)  MICROSCÓPIO ÓPTICO - Equipamento microscópio óptico (não invertido) com acessório anexo para desenho (câmara clara) com capacidade de projetar a imagem permitindo o desenho em uma superfície. Máqui-na fotográfica digital. Adaptador de ocular único para máquina fotográfica. Peça anexa para desenho (câmara clara). Objetivas com vários aumentos (4, 10, 40 e 100 vezes); ocular com aumento de 10x. Com condensador de contraste de fase. Iluminação transmitida em bulbo halogênio pré centrada e pré focalizada de baixa voltagem e alta intensidade e/ou iluminação em LED. Tubo de observação binocular em inclinação de 30º. Faixa de ajuste interpupilas entre 48 e 75mm. Acessórios que permitam o perfeito funcionamento do equipamento nas funções: observação com óleo de imersão, máquina foto-gráfica digital (com no mínimo 5.0 megapixels de resolução) e dispositivo câmara clara.

Item 19: 01 (um) APARELHO PARA ANÁLISE DA QUALIDADE DE ÁGUA (OU SONDA DE MEDIDA MULTI-PARÂMETROS): Sonda (multi sonda) com unidade de leitura ligada a sensor através de cabo único. Calibração automática. Com cabos de 2 e no mínimo 60 metros, removível, conectando eletrodos (sonda) e unidade de controle (unidade principal de leitura). Unidade principal de leitura única para todas as variáveis mensuradas. Aparelho com capacidade para medição de no mínimo dos seguintes parâmetros (variáveis): a) potencial hidrogeniônico – pH, com duas casas decimais de precisão, compensação de temperatura automática, faixa de leitura de 0 a 14; b) temperatura, com duas casas decimais de precisão, faixa de leitura com amplitude mínima de 0 a 50ºC; c) condutividade elétrica: amplitude de leitura mínima 0 a 99 mS/cm (com três casas decimais de precisão para valores baixos) d) oxigênio dissolvido, com duas casas decimais de precisão, amplitude mínima de leitura de 0 mg/L a 19,99 mg/L (e amplitude mínima de leitura de porcentagem de saturação de oxigênio dissolvido de 0% a 199%; e) salinidade com escala em percentagem (resolução de duas casas decimais) ou com escala em partes por trilhão (ppt – resolução de uma casa decimal), amplitude de leitura mínima de 0% a 4% (ou 0 a 40 ppt) ; f) turbidez , com uma casa decimal de precisão, amplitude de leitura mínima de 0 a 800 NTU (unidade nefelométrica de turbidez);h) profundidade da água, amplitude de leitura mínima de 0m a 60m, resolução de uma casa decimal); j) potencial de oxidação e redução - ORP (resolução mínima de 1mV), amplitude de leitura mínima de –999 mV a +999 mV. Unidade de controle com leitura digital e à prova d´água. Funcionamento a bateria(s) ou pilha(s). Acessórios que permitam o perfeito funcionamento do equipamento: soluções de calibração de pH 4 e pH 7; solução de calibração interna de pH; outros acessórios que permitam os adequados funcionamento e calibração do aparelho; manual de operação. Unidade extensora com software de transferência de dados, caixa de membras para OD, 6 eletrododos OD, 2 eletrodos de ph/ORP.

Item 20: 01 (uma) BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL capacidade mínima de 25 kg, precisão de ± 5g. bivolt (110/220v), com bateria interna recarregável para uso em campo. Prato de pesagem em aço inox. Garantia de 1 ano.

Item 21: 01 (um) AGITADOR DE TUBOS TIPO VORTEX - carcaça em chapa de aço com tratamento anticorrosivo, apoio para tubo (receptáculo) em borracha que deve suportar tubos de pelo menos 30 mm de diâmetro, funcionamento contínuo ou por pressão no receptáculo, tensão 110 V.

Item 22: 01 (um) FORNO ELÉTRICO TIPO MUFLA - dimensões internar mínimas: 100mm de altura x 120mm de largura x 150mm de profundidade, carcaça em chapa de aço com tratamento anticorrosivo e pintura epoxi, com isolação térmica da carcaça para evitar aquecimento na parte externa, porta com contrapeso e abertura tipo bandeja, temperatura máxima de trabalho: 1200ºC, controle de temperatura digital microprocessado. Voltagem 220V, cabo de energia trifásico (duas fases e um neutro) com dupla isolação

Item 23: 01 (um) DESTILADOR PARA DETERMINAÇÃO DE NITROGENIO - carcaça em aço inox, caldeira em vidro borossilicato com enchimento semi-automático, com sensor de indicação de nível da caldeira e dispositivo para visualização do nível da caldeira, deve aceitar tubos destiladores de dimensões mínimas de 25mm de diâmetro x 250 mm de altura, resistência de aquecimento blindada, capacidade de destilação mínima de 18ml/min. Voltagem 110 ou 220 V.

Item 24: 01 (um) DESTILADOR DE ÁGUA TIPO PILSEN - Cuba coletora de vapores e partes que entram em contato com água construídos em aço inox, com suporte de fixação em parede, produção mínima de 10 litros/hora, com sistema de desligamento automático em caso de falta de água, voltagem 110 ou 220 V.

Item 25: 01 (um) SISTEMA PARA DETERMINAÇÃO DE GORDURA – Capacidade para 8 provas simultâneas, vidraria em borossilicato de composta de 8 conjuntos, extratores/recuperadores, 8 reboiler com boca 50 mm, altura 150 mm, com sistema de recuperação do solvente, carcaça em aço inox, voltagem 110 ou 220V.
Item 26: 01 (um) MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPICO BINOCULAR (LUPA) - aumento 70 vezes ou superior, sistema de iluminação diascópica (transmitida) e episcópica (incidente) com regulagem de intensidade por potenciômetro, tubo binocular inclunado a 45º, dispositivo de ajuste de dioptrias, voltagem 110/220V.

Item 27: 01 (um) AGITADOR MAGNÉTICO - capacidade máxima de agitação 2 (dois) litros, velocidade de agitação1200 rpm ou superior (para líquidos de baixa densidade), com sistema de aquecimentopara até 60ºC, tensão de trabalho 110V.

Item 28: 01 (um) APARELHO PARA ANÁLISE DA QUALIDADE DE ÁGUA (OU SONDA DE MEDIDA MULTI-PARÂMETROS): Sonda (multi sonda) com unidade de leitura ligada a sensor através de cabo único. Calibração automática. Com cabos de 2 e no mínimo 60 metros, removível, conectando eletrodos (sonda) e unidade de controle (unidade principal de leitura). Unidade principal de leitura única para todas as variáveis mensuradas. Aparelho com capacidade para medição de no mínimo dos seguintes parâmetros (variáveis): a) potencial hidrogeniônico – pH, com duas casas decimais de precisão, compensação de temperatura automática, faixa de leitura de 0 a 14; b) temperatura, com duas casas decimais de precisão, faixa de leitura com amplitude mínima de 0 a 50ºC; c) condutividade elétrica: amplitude de leitura mínima 0 a 99 mS/cm (com três casas decimais de precisão para valores baixos) d) oxigênio dissolvido, com duas casas decimais de precisão, amplitude mínima de leitura de 0 mg/L a 19,99 mg/L (e amplitude mínima de leitura de porcentagem de saturação de oxigênio dissolvido de 0% a 199%; e) salinidade com escala em percentagem (resolução de duas casas decimais) ou com escala em partes por trilhão (ppt – resolução de uma casa decimal), amplitude de leitura mínima de 0% a 4% (ou 0 a 40 ppt) ; f) turbidez , com uma casa decimal de precisão, amplitude de leitura mínima de 0 a 800 NTU (unidade nefelométrica de turbidez);h) profundidade da água, amplitude de leitura mínima de 0m a 60m, resolução de uma casa decimal); j) potencial de oxidação e redução - ORP (resolução mínima de 1mV), amplitude de leitura mínima de –999 mV a +999 mV. Unidade de controle com leitura digital e à prova d´água. Funcionamento a bateria(s) ou pilha(s). Acessórios que permitam o perfeito funcionamento do equipamento: soluções de calibração de pH 4 e pH 7; solução de calibração interna de pH; outros acessórios que permitam os adequados funcionamento e calibração do aparelho; manual de operação. Unidade extensora com software de transferência de dados, caixa de membras para OD, 6 eletrododos OD, 2 eletrodos de ph/ORP.

1.2. Os bens a serem fornecidos devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n.º 4.150 de 21.11.62), no que couber, e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

1.3. Por não ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88.

1.4. O transporte, carga, descarga dos equipamentos objeto deste Contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

1.5. A CONTRATADA fica obrigada, ainda, a promover a montagem dos equipamentos a que se referem os itens 2, 9, 10, 11, 13, 15 da planilha de cotação, ou seja, a sua instalação no Centro Integrado de Recursos Pesqueiros e Aqüicultura, de forma que estes estejam prontos para uso imediato.

1.6. A CONTRATADA também ficará obrigada a disponibilizar profissional qualificado para acompanhamento técnico no local da entrega, ou seja, orientar os Técnicos da CODEVASF quanto ao uso do equipamento e sanar eventuais dúvidas quanto a sua operação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS

2.1. O fornecimento objeto do presente contrato será executado com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato independentemente de transcrição:

a) Edital ......./2010 – Pregão Eletrônico;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de .../.../2010.

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59510.001545/2010-14

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO

3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 90 (trinta) dias, contados da data da assinatura do presente instrumento, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nele computados os prazos de execução do objeto contratado e de garantia, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.

3.2. O prazo assinalado compreende todo o período necessário para a entrega, montagem e testes de funcionamento dos equipamentos contratados.

4. CLÁUSULA QUARTA – VALOR

4.1. O valor do presente contrato é de R$ ................ (............................).

4.2. Os valores estabelecidos na Nota de Empenho emitida e entregue pela CODEVASF não poderão ser ultrapassados pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.3. A infringência ao disposto na sub-cláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contrato com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

4.4. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

5 CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os bens objeto deste Contrato deverão ser entregues, devidamente acompanhados dos respectivos certificados de garantia, nos seguintes endereços:

Itens 01 a 20: CENTRO INTEGRADO DE RECURSOS PESQUEIROS E AQUICULTURA DE TRÊS MARIAS – CIT, localizada na Av. Geraldo Rodrigues dos Santos, s/nº, Bairro Satélite, CEP 39205-000, em Três Marias/MG, que dista aproximadamente 250 km da cidade de Belo Horizonte/MG e 350 km da cidade de Montes Claros/MG, cujo acesso é feito, a partir da cidade de Belo Horizonte, através da rodovia BR-040, e a partir da cidade de Montes Claros, através das rodovias BR-365 e BR-040. Contato: Yoshimi Sato – telefone: (38) 3754-1420.

Itens 21 a 28: CENTRO INTEGRADO DE RECURSOS PESQUEIROOS E AQUICULTUAR DO GORUTUBA-CIG, localizada no Projeto Gorutuba – Zona Rural do Município de Nova Porteirinha/MG, CEP 39440-000, que dista aproximadamente 140 km da cidade de Montes Claros/MG e 570 km da cidade de Belo Horizonte/MG, cujo acesso é feito, a partir da cidade de Belo Horizonte, através das rodovias BR-040, BR-135, BR-251 e MG-122, e a partir da cidade de Montes Claros, através das rodovias BR-251 e MG-122, por rodovia asfaltada e 6 km de estradas não pavimentadas. Contato: Francisco Jaylson – telefone: (38) 3821-1133.

6 CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Programa de Trabalho n.º 18.544.1305.10ZW.0001 – RECUPERAÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS EM MUNICÍPIOS DAS BACIAS DOS RIOS SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA, sob a gestão da 1ª Superintendência Regional da CODEVASF, conforme Nota de Empenho n.º ........., emitida em .../.../2010.

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado contra entrega e aceitação de cada Item, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela fiscalização da CODEVASF, respeitado o prazo legal para a tramitação do processo de pagamento, observadas as seguintes condições:

7.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93.

7.3. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da 1ª Superintendência Regional, com sede em Montes Claros/MG. Deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, à CONTRATADA para correções. 

7.4. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF e que cubra a aquisição dos equipamentos objeto deste instrumento.

7.5. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento.

7.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

7.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

7.8. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

7.9. Atendido ao disposto nas sub-cláusulas anteriores a CODEVASF considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

7.10. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

7.11. Caso a CONTRATADA pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

7.12. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Os pagamentos somente serão efetivados caso a empresa contratada apresente situação regular. Não sendo devida qualquer atualização financeira quanto o atraso de pagamento se der por irregularidade da CONTRATADA.

7.13. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na sub-cláusula 7.2, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária


Nota: nas compras para entrega imediata, cujo pagamento venha a ocorrer em até 30 (trinta) dias, poderá ser dispensada a atualização monetária correspondente ao período compreendido entre a data do adimplemento e a data prevista para o pagamento.

7.14. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

7.15. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

7.16. Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.

7.17. Eventuais alterações que vierem a ocorrer durante a execução do contrato, especialmente as referentes a fornecimento extras, deverão ser registradas por meio de Termo Aditivo. Os fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA, deverão ser fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser objeto de autorização/aprovação da autoridade competente da CODEVASF.

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS

8.1. Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA de quaisquer das cláusulas ou condições do presente instrumento, à mesma será aplicada multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.

8.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF.

8.3. A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de convocação.

8.4. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher à Unidade Regional de Finanças da 1ª SR da CODEVASF o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da comunicação.

8.5. A CONTRATADA, cientificada da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias corridos, para apresentar recursos à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e o acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da 1ª SR, que procederá ao seu exame.

8.6. Após o procedimento estabelecido na sub-cláusula anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

8.7. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos, porventura cabíveis, em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo essa relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

8.8. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

 9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EMBARQUE E TRANSPORTE.

10.1. A CONTRATADA responsabiliza-se por si e por seus sucessores, pela garantia de que todos os equipamentos de laboratório fornecidos são novos, sem uso e livres de defeitos de projetos, de fabricação ou de material, obrigando-se a garanti-lo integralmente nas condições estabelecidas nas Especificações Técnicas respectivas, por um período de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua entrega à CODEVASF no local mencionado na cláusula quinta, devendo se assegurada a assistência técnica aos mesmos.

10.2. A CONTRATADA para o fornecimento do item abrangido pela garantia deverá especificar, de forma detalhada, a assistência técnica do equipamento ofertado, que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento definitivo dos mesmos, indicando, inclusive:

a) Horário disponível para registro das solicitações de serviços para assistência técnica, no caso do equipamento, objeto do presente instrumento, não podendo ser inferior ao horário compreendido entre 08h00 e 18h00 nos dias úteis;

b) Prazo para realizar os serviços de assistência técnica ao equipamento, compreendendo reparos e substituições de peças, às suas expensas, obrigando-se a colocar o equipamento em perfeito estado de funcionamento no máximo em 72 (setenta e duas) horas corridas, contado a partir da hora da solicitação efetuada pela CODEVASF;

c) Disponibilizar e fornecer todas as peças de reposição, originais e/ou genuínas, necessárias à manutenção corretiva do equipamento;

10.3. O equipamento deverá ser fornecido dentro dos padrões técnicos, conforme legislação vigente, e garantido contra defeitos de fabricação no prazo de garantia fixados pelo fabricante, que deverá estar expressa na proposta.

10.4. Em caso de não atendimento à garantia, quando constatada no momento apropriado da entrega a CONTRATADA, além de arcar com as multas aplicáveis ao caso, deverá efetuar o ressarcimento dos prejuízos de acordo com a legislação vigente.

10.5. O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados.

10.5. Depois de acondicionados para o embarque, os volumes serão marcados com o número do contrato e da Nota de Empenho.

10.6. A assistência técnica ao equipamento será realizada no local definido na cláusula quinta e deverá ser prestada mediante manutenção corretiva e suporte técnico, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, a fim de manter o equipamento em perfeitas condições de uso, sem quaisquer ônus adicionais para a CODEVASF, enquanto vigorar o período de garantia.

10.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos materiais e equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias a recolocar os materiais e equipamentos em seu perfeito estado de uso.

10.8. Entende-se por suporte técnico aquele efetuado mediante atendimento telefônico para resolução de problemas de operação e utilização dos materiais e equipamentos, bem como para esclarecimentos de dúvidas sobre suas utilizações.

10.9. Os chamados relativos à assistência técnica serão realizados pela CODEVASF através de seu representante designado.

10.10. Na ocorrência de defeitos que virem a requerer a substituição de componentes e/ou equipamentos deverá ser observado o seguinte:

a) a comprovação dos problemas de funcionamento, tanto do equipamento quanto do componente, deverá ser feita mediante laudo técnico emitido pela CODEVASF e ratificado pela CONTRATADA;

b) a substituição deverá ser realizada quando, após o atendimento técnico pela CONTRATADA, subsistirem os mesmos problemas, caracterizando a repetição das defeitos até então apresentados.

10.11. Em caso de manutenção corretiva, o início do atendimento será caracterizado na hora em que a solicitação de serviço para assistência técnica for efetuada, e o término do atendimento contará a partir do momento em que o equipamento passa a estar disponível para uso em perfeitas condições de funcionamento no local onde estiver instalado.

10.12. Todas as intervenções no equipamento e ainda o reparo de qualquer defeito ou substituição de partes ou componentes serão executados, durante o período de garantia estabelecido, sem acarretar ônus para a CODEVASF, salvo se decorrentes de operação ou manuseio inadequados pelos técnicos e/ou usuários.

10.13. Os serviços extraordinários que venham se tornar necessários em decorrência de casos fortuitos, uso comprovadamente inadequado e/ou força maior, funcionamento em condições anormais de voltagem, ciclagem, temperatura fora da faixa especificada pelo fabricante dos equipamentos, somente poderão ser executados após prévio orçamento específico, expressamente aceito e autorizado pela CODEVASF.

10.14. Todas as peças e os componentes de reposição necessários à manutenção corretiva para perfeito funcionamento do equipamento, durante a vigência da garantia, serão originais e/ou genuínos.

10.15. Em caso de não atendimento à garantia, quando constatada no momento apropriado da entrega, a CONTRATADA, além de arcar com as multas aplicáveis ao caso, deverá efetuar o ressarcimento dos prejuízos de acordo com a legislação vigente.
11. CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização deste contrato caberá diretamente à CODEVASF, através de técnico designado na forma do art. 67 da Lei 8666/93, a quem compete verificar se a CONTRATADA está cumprindo o contrato e os documentos que o integram.

11.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já, a CONTRATADA a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento, que não satisfaça as exigências contratuais, dando conhecimento do fato à Gerência Regional de Revitalização da Bacia Hidrográfica – 1ª GRR, responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato. 

11.4. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 

11.5. Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Gerência Regional de Revitalização da Bacia Hidrográfica – 1ª GRR, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

11.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

12. CLÁUSULA DOZE – DO RECEBIMENTO

12.1. O recebimento dos equipamentos dar-se-á com a entrega dos mesmos, pela CONTRATADA, no local e prazo estabelecidos neste instrumento, acompanhados dos respectivos catálogos técnicos e certificado de garantia.

12.2. A fiscalização procederá à conferência dos equipamentos, confrontando-os com as Especificações Técnicas e disposições contratuais, e atestará as Faturas/Notas Fiscais para fins de pagamento.

12.3. Após o término do fornecimento, a CONTRATADA requererá o respectivo Termo de Encerramento Físico do Contrato.

12.4. A fiscalização da CODEVASF emitirá o Termo de Encerramento Físico do Contrato após a confirmação de que todos os fornecimentos foram realizados de acordo com as Especificações Técnicas e Contrato, nos termos do Art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

12.5. Havendo necessidade de substituição dos equipamentos, verificada pela fiscalização, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA providencie-a, após o que, estando a fiscalização da CODEVASF de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato respectivo, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA.

13.  CLÁUSULA TREZE – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das demais obrigações estipuladas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a:

13.1. Acatar as orientações da CODEVASF inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

13.2. Apresentar, em 03 (Três) vias, catálogos técnicos dos materiais utilizados e recomendações de uso e manutenção.

13.3. Responder por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem como pelos acidentes causados a terceiros, quando executando o objeto deste contrato.

13.4. Pagar pontualmente os encargos decorrentes das legislações Trabalhista, Previdenciária, Fiscal, Social, Comerciais e Ambiental vigentes, efetuando por sua conta, os recolhimentos em suas devidas épocas.

13.5. Substituir bens rejeitados pela fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

13.6. Fornecer todo material, mão-de-obra e equipamentos porventura necessários à execução do objeto do contrato.

13.7. Assumir toda a responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratado perante a CODEVASF e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por dano resultante do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a CODEVASF isenta de qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA.

14. CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da idoneidade da CONTRATADA, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XII da Lei nº 8.666/93, observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada lei.

15.  CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO.

A CODEVASF providenciará a publicação de extrato do instrumento de contrato na Imprensa Oficial, na forma prevista no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.

16.  CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Montes Claros - MG, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

 Montes Claros – MG, ____ de ______________de 2010.

Pela CODEVASF

	Orlando César da Costa Castro

PRESIDENTE

CODEVASF
	Aldimar Dimas Rodrigues

SUPERINTENDENTE  REGIONAL

CODEVASF – 1ª SR


Pela CONTRATADA:

..............................................................

TESTEMUNHAS:

_________________________________              _______________________________

NOME:





NOME:

CPF nº:





CPF n.º:
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